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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CORAÇÃO DE MARIA - IPCM 
Rua Manoel Lucio Rocha, 58 - Centro | Coração de Maria - Bahia | CEP: 44250-000  |  Tel.: (75) 3199-0903 

CNPJ: 09.293.914/0001-62 – Email: ipcm-previdencia@coracaodemaria.ba.gov.br 

 

 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 005/2024 

DISPENSA 002/2024 

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
DE CORAÇÃO DE MARIA torna público a celebração de Termo Aditivo ao contrato 
administrativo nº005/2024 para fins de prorrogação do prazo contratual 
conforme art. 107 da Lei n. 14.133/2021. 
 
Contratante: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
DE CORAÇÃO DE MARIA 

 
   Contratado: JAIRO CEZAR DE CARVALHO JUNIOR 

         CNPJ: 010.300.645-12 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA: 
 
Constitui objeto do presente termo a prorrogação do prazo inicialmente 

determinado para a locação do imóvel objeto do contrato principal, qual seja a 

locação de imóvel situado na sede, centro, nesta cidade, pertencente ao locador, 

contendo, 01 (uma) casa que se destina ao desenvolvimento das atividades do 

Instituto de previdência dos servidores municipais de coração de Maria, localizada 

a Rua Manoel Lucio rocha nº 58, centro, nesta cidade de coração de Maria, ficando 

desta forma o prazo prorrogado, a partir de 01 de Janeiro de 2026 a 01 de Janeiro 

de 2027. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA: 
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original e não expressamente 
alteradas por este instrumento. 

 

 

Data da Assinatura: 11/12/2025 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INC. II, DA LEI 14.133/21. 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CORAÇÃO DE MARIA ‐ IPCM 
Rua Manoel Lucio Rocha, 58 ‐ Centro | Coração de Maria ‐ Bahia | CEP: 44250‐000  |  Tel.: (75) 3199‐0903 

CNPJ: 09.293.914/0001‐62 – Email: ipcm‐previdencia@coracaodemaria.ba.gov.br 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2024 

INEXIGIBILIDADE 003/2024 

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
DE CORAÇÃO DE MARIA torna público a celebração de Termo Aditivo ao contrato 
administrativo nº003/2024 para fins de prorrogação do prazo e reajuste de 
valor contratual conforme art. 107 da Lei n. 14.133/2021. 
 
Contratante: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
DE CORAÇÃO DE MARIA 

 
   Contratado: JG CONTABILIDADE PUBLICA LTDA 
    CNPJ: 40.521.585/0001-00 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA PRAZO: 
 
Constitui objeto do presente termo a prorrogação do prazo e reajuste de valor 

inicialmente determinado para a prestação dos serviços objeto do contrato 

principal, qual seja; Contratação para prestação de serviços de consultoria técnica 

especializada nas áreas de administração orçamentária, contábil, com sistema de 

informação SIGA Consultoria em licitações, Contrato da Administração Publica e 

com consecução de serviços de assessoria financeira. Ficando desta forma, o 

prazo prorrogado a partir de 01 de Fevereiro de 2026 a 01 de Fevereiro de 2027. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA VALOR: 
 

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 87.924,00(Oitenta e sete mil, 
novecentos e vinte e quatro reais), sendo efetuado em 12 parcelas de R$ 7.327,00 
(Sete mil, trezentos e vinte e sete reais) cada. 

 
3. CLAUSULA TERCEIRA: 

 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original e não expressamente 
alteradas por este instrumento. 
 
Data da Assinatura: 11/12/2025 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 74, INC. III, ALÍNEA “C”, COMBINADO COM O ART. 
6º, INC. XVIII, ALÍNEA “C”, DA LEI 14.133/2021. 
 
 

Washington Luís Ferreira de Oliveira 
Presidente 
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